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Solução de Consulta  nº  98.318 - Cosit 

Data 27 de agosto de 2021 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 
Código NCM: 9505.90.00 
Mercadoria: Máscara de plástico, própria para divertimento de crianças a 
partir dos três anos, contendo orifícios para os olhos, nariz e boca, com 
cinta para ajuste, apresentando características que imitam um 
dinossauro. 
Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada pela 
Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 
2016, e alterações posteriores. Subsídios extraídos das Nesh, aprovadas 
pelo Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 
2018. 

 

Relatório 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex 
nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, para a 
mercadoria abaixo especificada, conforme formulário inicial às folhas 5 a 10: 
[Informações protegidas por sigilos fiscal/comercial]. 
Imagens: 
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[...]. 
 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 
3. Trata-se da classificação fiscal de máscara de plástico, própria para divertimento de 
crianças a partir dos três anos, contendo orifícios para os olhos, nariz e boca, com cinta para 
ajuste, apresentando características que imitam um dinossauro. 
Classificação da Mercadoria: 
4. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 
o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi 
(RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização 
Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas 
Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 
5. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
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notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e notas, pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5).  
6. Por se tratar aqui de um artigo para o divertimento, a presente classificação é 
remetida, de forma indicativa, para o Capítulo 95 Brinquedos, jogos, artigos para divertimento 
ou para esporte; suas partes e acessórios. 
7. No Capítulo 95, verifica-se que o produto em análise não é excluído pela Nota Legal 1 e 
que o texto da posição 95.05 pode abrigá-lo: 

Artigos para festas, carnaval ou outros divertimentos, incluindo os artigos de 
magia e artigos-surpresa. 

8. Com efeito, as Nesh da posição 95.05 esclarecem: 
A presente posição compreende: 
A) Os artigos para festas, carnaval ou outros divertimentos que, em virtude 
de sua utilização, são, geralmente, de fabricação simples e frágil. Entre estes, 
podem citar-se: 
[...]. 
3)  Os disfarces: máscaras, narizes, orelhas, barbas e bigodes, perucas (exceto 
os postiços da posição 67.04), chapéus, etc. Todavia, excluem-se desta 
posição as fantasias de matérias têxteis dos Capítulos 61 ou 62. 
[...]. 
[Negritos do original]. 

9. De modo que aqui se conclui, por força da RGI 1 e com os subsídios das Nesh, pela 
posição 95.05. 
10. A RGI-6 dispõe que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é 
determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas 
de subposição respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras 
precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do 
mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo 
são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

11. A posição 95.05 se desdobra nas seguintes subposições: 
9505.10 - Artigos para festas de Natal 
9505.90 - Outros 

12. De modo que a presente classificação se dá na subposição 9505.90, que, por sua vez, 
não se desdobra em nível regional (Mercosul), resultando que a mercadoria objeto da 
consulta classifica-se no código NCM/TEC/TIPI 9505.90.00. 
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Conclusão 

13. Com base nas RGI-1 (texto da posição 95.05) e RGI-6 (texto da subposição 9505.90), da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), 
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e, ainda, com 
subsídios extraídos das Nesh citadas nos fundamentos legais, aprovadas pelo Decreto nº 435, 
de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, a mercadoria objeto da consulta 
CLASSIFICA-SE no código NCM/TEC/TIPI 9505.90.00. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, pela 1ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 
2017, à sessão de 27 de agosto de 2021. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da 
Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014.  

Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do consulente e 
demais providências cabíveis. 
 

(Assinado Digitalmente) 
IVANA SANTOS MAYER 

AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO  
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